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PROJETO DE LEI 
 
 

Institui o Dia Estadual do Orgulho Autista e altera o Anexo Único
da Lei nº 18.531, de 2022, que Consolida as leis que instituem
datas e eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa Catarina
e estabelece o Calendário Oficial do Estado para incluir referida
data alusiva no Calendário Oficial do Estado de Santa Catarina.

 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de Santa Catarina, o
Dia Estadual do Orgulho Autista, a ser lembrado e celebrado, anualmente, no dia 18 de
junho.

 
Art. 2º O Dia Estadual do Orgulho Autista tem por objetivo

conscientizar a sociedade sobre a neurodiversidade e a inclusão, além de fomentar o
debate e impulsionar as políticas públicas que visam a garantia dos direitos das pessoas
autistas.
 

Art. 3º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de
2022, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo único desta Lei.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Marcos José de Abreu - Marquito

 



DIAS LEI ORIGINAL Nº

18 Dia Estadual do Orgulho Autista
I- realização de palestras orientativas;
II- seminários, oficinas, cursos presenciais
e virtuais;
III- disponibilização de cartilhas e
apresentações culturais em feiras orgânicas
agroecológicas.

 

 
ANEXO ÚNICO

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022)
 

ANEXO ÚNICO
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

...............................................................................................................................................

..............................................................................................................................." (NR)



 
JUSTIFICAÇÃO

 
No dia 18 de junho, comemora-se o Dia Mundial do Orgulho

Autista. O Dia do Orgulho Autista foi criado em 2004 pela organização britânica Aspies for
Freedom e vem ganhando força no Brasil.

 
O objetivo do Dia do Orgulho Autista é ser um dia de celebração

à neurodiversidade que busca conscientizar a sociedade sobre as diversas formas de ser e
existir no mundo, mudando a visão negativa em relação ao autismo. A celebração passa
pela aceitação e entendimento de que as pessoas com autismo possuem algumas
características próprias que lhes trazem desafios e recompensas únicas. O orgulho fala de
aceitação e de empoderamento. Isso auxilia no entendimento e na luta por políticas
públicas e pela garantia de seus direitos.

 
A instituição de um dia no ano dedicado a um tema tem sido um

relevante instrumento de mobilização da sociedade e de impulsionamento de políticas
públicas. As ações destinadas à conscientização, ao longo do tempo, trazem mudanças
pertinentes à realidade da população.
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